
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA
A SENHORA HELENA GLAZIELA BARBIERO
AMARAL 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "r" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano a Senhora Helena Glaziela Barbiero Amaral, pelos relevantes
serviços prestados ao Município de Cuiabá.
 
        
 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Sala das Sessões “Vereador Paulo de Campos Borges” em, 22 de dezembro de 2022.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
Helena Glaziela Barbiero Amaral, como cidadã Cuiabana, filha de Sidiney José barbeiro e de Marta de Oliveira
Barbiero, nascida em Maringá PR, Chegando a Cuiabá em abril de 1985 com então 14 anos, vindo com pai, mãe e 2
irmãos a procura de melhores condições de vida como muitos migrantes. Aqui estudou, casou-se e constitui família,
tendo sido casada por 33 anos com o Cesar Murilo do Amaral, Viúva, mãe de 4 filhos (duas com TEA Transtorno do
Espectro Autista) avó de duas meninas uma de 9 e outra de 3 meses.
 
Cursou Pedagogia na Unemat Universidade do Estado de MT em Cáceres MT, professora aposentada da rede
Municipal de Cuiabá, tendo se dedicado a alfabetização de crianças em sala regular, sala de Recursos Mutifuncional e
coordenação da EMEB Francisval de Brito no Bairro Coophamil.
 
Há 4 anos a frente da AMAND MT Associação dos amigos do Autista Neurodiverso e pessoas com doenças Raras,
como presidente. Onde se dedica a acolher as famílias que precisam de diagnóstico de seus filhos, orientação e
atendimentos, também em atividades sociais como distribuição de alimentos, materiais escolares entre outros para o
bem estar das crianças adolescentes e adultos que precisam de ajuda, sendo eles PCD ou não. Atua em várias frentes
na busca de políticas públicas e garantia dos direitos das PCD.
 
Diante das informações descritas acima, sugiro aos colegas, que concedamos o título de Cidadã Cuiabana ao Srª.
Helena Glaziela Barbiero Amaral, ante aos serviços prestados ao nosso Município.
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de dezembro de 2022
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Vereador(a)
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